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PROJETO DE LEI Nº 55/2020

RECONHECE COMO PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE OS MÉDICOS VETERINÁRIOS.

O Vereador que abaixo subscreve, nos termos regimentais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Ficam expressamente reconhecidos como profissionais da área da saúde os médicos veterinários, prestadores de serviços essenciais ao bem-estar animal e à saúde dos seres humanos. 

Parágrafo Único. Consideram-se abrangidos por esta Lei os que possuam formação em curso de ensino superior em Medicina Veterinária e a carteira profissional expedida pelo Conselho de classe competente, nos moldes da Lei Federal n. 5.517/68.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, em 14 de Setembro de 2020.

	HELTON VICENTE DE SOUZA

	Vice-Presidente


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 55/2020

Trata-se de Projeto de Lei que visa reconhecer o médico veterinário, de forma expressa, no âmbito do Município de Perdões/MG, como profissional da área da saúde. 

Saliente-se que a matéria proposta é consonante com as Resoluções n. 218/97 e n. 287/98, ambas do Conselho Nacional de Saúde, além de encontrar escoro na Portaria n. 639/20, recentemente emanada pelo Ministério da Saúde. 

Nesse passo, trata-se de profissional que presta serviços essenciais e extremamente relevantes à saúde dos animais e, consequentemente, de forma direta, à saúde dos seres humanos, que coexistem com os primeiros de forma bastante próxima.

Assim sendo, faz-se necessária a edição de legislação que conceda aos médicos veterinários esta espécie de reconhecimento, tendo em vista os relevantes serviços prestados por esta categoria à toda sociedade. 

Diante da presente justificativa, solicito apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 14 de Setembro de 2020.

	HELTON VICENTE DE SOUZA

	Vice-Presidente
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